
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Diretoria Administrativa

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de fornecimento e instalação de sistema
de monitoramento por câmeras de segurança (CFTV – Circuito Fechado de Televisão), conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento, em atendimento às necessidades do Ins/tuto de Previdência
dos Servidores do Município de Goiânia-GOIANIAPREV.

1.2. Da Estimativa:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 45

CAMERAS VHD

1120 FULLCOLOR

2MP PLASTICOS 2.8 UNIDADE

2 45

CAIXAS PLASTICAS

DE PASSAGEM

VBOX 1100 UNIDADE

3 04

GRAVADOR DE

IMAGENS – MHDX

3116 16 CANAIS +8

IPS UNIDADE

4 04

PACOTES DE

CONECTOR P4

MACHO 10

UNIDADES UNIDADE

5 09

PACOTES DE

CONECTOR BNC

BORNE 10

UNIDADES UNIDADE

6 15

CAIXAS DE CABO

COAXIAL DE

100MTS 4MM

DUPLA BLINDAGEM UNIDADE

CAIXAS DE CABO
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7 10

COAXIAL DE

100MTS 5MM

DUPLA BLINDAGEM UNIDADE

- R$ 29.101,00

8 04

HD DE 3TB

SKYHAWK ST400 UNIDADE

9 04

FONTE MODELO

COLMEIA 12,8V

10A UNIDADE

10 04

PERFILADO

PERFURADO

38X38X3M UNIDADE

11 05

PERFILADO

TIRANTE ROSDCA

TOTAL 3MX3/8 UNIDADE

12 50

PORCA SEXT

ZINCADA 3/8 UNIDADE

13 50

ARRUELA LISA

ZINCADA UNIDADE

14 04

PERFILADO

JUNCAO INTERNA /

PERF 38X38 UNIDADE

15 30

ELETRODUTO

COPEX ¾ UNIDADE

16 150

BRACADEIRA PVC

CINZA ¾ INPOL UNIDADE

17 200

BUCHA PLASTICA

S06 P/TIJOLO

FURADO UNIDADE

18 22

ELETRODUTO

ZINCADO

3/4X0,5MMX3M UNIDADE

19 20

CONDFULETE

MULTIPLO ¾ S/TP UNIDADE

20 30

UNIDUT CONICO ¾

56126/022 UNIDADE

21 20

TAMPA ALUMINIO

½-3/4 CEGA

ESTAMPADA UNIDADE

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DO
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22 12

CIRCUITO

FECHADO DE TV

PARA

MONITORAMENTO

POR CÂMERAS DE

SEGURANÇA (CFTV

– CIRCUITO

FECHADO DE

TELEVISÃO) NAS

DEPENDÊNCIAS DO

GOIANIAPREV, POR

UM PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES.

MÊS R$
2.500,00

R$ 30.000,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 59.101,00

 

1.3. Os serviços que fazem parte do objeto desta contratação tratam-se de serviços comuns e são de
caráter con/nuado e necessários para a con/nuidade das ro/nas do Ins/tuto. Procedendo-se à disputa por
meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo
MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista as características operacionais dos serviços a serem contratados.

1.4. A prestação de serviços não gera vínculo empregaVcio entre os empregados da contratada e a
administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

1.5. A instalação dos equipamentos é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir
rigorosamente o manual do fabricante, conforme normas da ABNT, sendo que todos os materiais
necessários à instalação, serão custeados pela Contratada.

1.6. Entende-se por instalação a realização de todos os serviços rela/vos à instalação necessária ao
funcionamento dos equipamentos, incluindo, se necessário, parte elétrica, rede lógica, aterramento e
fontes de energia.

1.7. Todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos.

Não serão admi/dos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural. Caso essa seja a única opção, deverá
ser emitido relatório técnico mostrando a necessidade e que não causará prejuízo ao elemento estrutural.

1.8. Os equipamentos devem possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, contra vícios de fabricação.

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação no Diário Oficial do
Município de Goiânia, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos ar/gos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021, com valores reajustados anualmente mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA.

1.10. Os serviços deverão ser realizados, exclusivamente, no prédio sede do Ins/tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, com fornecimento de material, ferramentas,
utensílios, equipamentos e mão de obra, necessários para a execução das atividades.

1.11. Todo material u/lizado nas a/vidades deverá ser de excelente qualidade, de primeiro uso,
apresentado em embalagens originais lacradas, contendo a iden/ficação do fabricante, prazo de garan/a e
especificações técnicas do produto, não sendo admitido o emprego de produto anteriormente utilizado.

1.12. O valor es/mado desta contratação é de R$ 59.101,00 (cinquenta e nove mil, cento e um reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. As dependências \sicas tanto interna quanto externa do edi\cio do GOIANIAPREV abrigam recursos
materiais e humanos sensíveis. Considerando a necessidade de proteção perimetral e o controle de acesso
ao prédio sede do Ins/tuto, tem-se a necessidade de implementação de um sistema que monitore o fluxo
de acesso dos agentes políticos, servidores, prestadores de serviços e público em geral.

2.2. A implementação do sistema (CFTV – Circuito Fechado de Televisão) trará maior segurança para os
agentes polí/cos, servidores e público em geral, resguardando todo ambiente, supervisionando assim o
acesso e auxiliando os vigilantes no seu trabalho na guarda e defesa do patrimônio público, desencorajando
assim possíveis tentativas de violação da segurança do local.

2.3. As Câmeras fixas deverão ser instaladas nas áreas de circulação interna, no estacionamento e em todos
os andares do prédio.

2.4. O demonstrativo dos quantitativos, encontram-se no item 1.2 deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O presente processo trata-se de contratação de objetos e serviços de natureza comum, possuindo
padrões de desempenho e qualidade facilmente definidos neste termo de referência, por meio de
especificações usuais do mercado. A seleção do fornecedor dar-se-á por meio da modalidade de dispensa
de licitação e o critério de julgamento será o de menor preço por lote.

3.2. Com o referido termo de referência busca-se a implementação de um Sistema de Monitoramento por
Vídeo capaz de registrar durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, de forma ininterrupta todos os
eventos que ocorrerem nas dependências internas e assim servir de referência para ações preven/vas a
serem realizadas, favorecendo um trabalho de pronta resposta, de rápida tomada de decisões em casos de
emergência e tudo isso com uma relação custo-bene\cio bem menor, já que possui um custo de
manutenção relativamente baixo.

3.3. Os equipamentos e serviços a serem adquiridos deverão ser contratados em 01 (um) lote único,
cabendo ao contratado o fornecimento e execução da instalação, haja vista que todos os equipamentos
deverão ter compatibilidade técnica para uma melhor qualidade do serviço e garantia dos produtos.

3.4. Como o custo es/mado da presente contratação é de R$ 59.101,00 (cinquenta e nove mil, cento e um
reais), logo a escolha pela contratação direta através da dispensa de licitação se dará em razão do valor,
conforme preceitua o inciso II do Art. 75 da Lei 14.133 e o Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024:

“Art.74. Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)

II – Para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos) no caso de outros serviços e
compras;

 

3.5. A empresa deverá ter em seu quadro de colaboradores, profissionais com amplo conhecimento técnico
na área, além de comprovação de experiência profissional na área, através de atestados de capacidade
técnica emitida por pessoa jurídica de direito público e/ou privado.

3.6. Os objetivos pretendidos com a contratação ora apresentados são:

3.6.1. O Sistema de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, composto por hardware e sodware, deverá
prover os meios para a geração, seleção, exibição e gravação de imagens para a supervisão local e remota
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de áreas estratégicas do prédio do legislativo catalano;

3.6.2. O sistema de CFTV deverá ser formado por 45 (quarenta e cinco) câmeras, que deverão ser instaladas
em todos os andares;

3.6.3. Gravação somente com detecção de movimentos para economia de espaço de armazenamento;

3.6.4. Deverão ser possíveis as seguintes operações: reprodução, gravação, visualização, transmissão e
consulta de eventos, permitindo efetuar simultaneamente mais de uma operação;

3.6.5. Os NVR´s serão instalados na sala do Setor de Tecnologia da Informação, da Diretoria Administrativa;

3.6.6. NVR deverá permi/r o acesso ao sodware de gerenciamento e monitoramento através da rede local,
via servidor web integrado;

3.6.7. O NVR deverá permi/r o avanço e retrocesso rápido da imagem de uma câmera sem afetar as demais
mostradas na mesma interface e sem a necessidade de abrir novas janelas ou aplica/vos. Deve permi/r,
também, a pesquisa pela data e pelo índice do evento;

3.6.9. O NVR deverá permitir a geração de filme com as imagens do período selecionado pelo usuário;

3.6.10. Acessos via aplicativos para sistemas operacionais de Smartphones;

3.6.11. Executar as atividades em conformidade com o descrito neste termo de referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. O principal requisito para atendimento da necessidade da contratação é que a en/dade executora
possua capacidade técnica e operacional para cumprir com os obje/vos e prazos da contratação
pretendida.

4.1.2. Sustentabilidade:

4.1.2.1. A contratante assume o compromisso em u/lizar de ro/nas mais aceitáveis visando a redução do
consumo de energia e água, bem como a u/lização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto
ambiental.

4.2. O fornecedor deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando ap/dão para o desempenho de a/vidades similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

4.3. Além dos pontos acima, a empresa deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para prestação dos serviços como requisito para celebração do contrato.

4.3.1. É recomendável a vistoria ao local pelas licitantes, para que iden/fiquem eventuais dificuldades na
instalação dos equipamentos.

4.4. Da Subcontratação:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

5.4. A prestação dos serviços inicia-se com assinatura do contrato.
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5.5. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente
às recomendações do fabricante.

5.6. Da especificação técnica dos objetos a serem contratados:

1. Do fornecimento dos produtos:

5.6.1.1. Os equipamentos deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de funcionamento, sem
amassados ou arranhões, devendo constar na parte externa do produto os dados constantes na nota fiscal;

5.6.1.2. Os equipamentos devem possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, contra vícios de fabricação.

5.6.1.3. A empresa contratada será responsável durante a garan/a pela subs/tuição, troca ou reposição
dos equipamentos e/ou peças caso apresentem defeitos, avarias ou incompa/bilidade com as
especificações deste Termo de referência.

2. Da prestação de serviços de instalação do Sistema de monitoramento por câmeras:

5.6.2.1. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir
rigorosamente o manual do fabricante, conforme normas da ABNT, sendo que todos os materiais
necessários à instalação, serão custeados pela contratada;

5.6.2.2. A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos equipamentos, realizando todos os
serviços rela/vos à instalação necessária ao funcionamento dos equipamentos, incluindo, se necessário,
parte elétrica, rede lógica, aterramento e fontes de energia.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

6.1. A avença formalizada por meio de contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo
com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos.

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
serviço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs/tuir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.

6.6. As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.7. O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
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devam ser cumpridas de imediato.

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade fiscal
da empresa.

6.9. Serão exigidos a Cer/dão Nega/va de Débito (CND) rela/va a Créditos Tributários Federais e à Dívida
A/va da União, o Cer/ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer/dão Nega/va de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A emissão da nota fiscal Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini/vo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de referência.

7.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado;

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada;

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per/nentes à contratação, ou
circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.5. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sí/os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o legisla/vo catalano deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
iden/ficar possível razão que impeça a par/cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en/dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1. A presente contratação trata-se da aquisição de produto e fornecimento de serviços técnicos
profissionais de natureza comum, por possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser
obje/vamente descritos por este Termo de referência, por meio de especificações usualmente definidas no
mercado.

8.2. Outrossim, tem-se que o valor es/mado desta contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para
aquisição e instalação do circuito fechado de tv para monitoramento por câmeras de segurança (CFTV –
Circuito Fechado de Televisão) nas dependências do GOIANIAPREV.

8.3. Logo, seleção do fornecedor dar-se-á por meio de modalidade de dispensa de licitação e o critério de
julgamento será o de menor preço por lote, conforme preceitua o inciso II do Art. 75 da Lei 14.133.

8.4. Deste modo, com base nas considerações acima exaradas, considera-se jus/ficável a possibilidade de
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.5. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.7. Comprovação de ap/dão para a prestação de serviços similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi/midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor desta contratação é de R$ 59.101,00 (cinquenta e nove mil, cento e um reais) para aquisição e
instalação do circuito fechado de tv para monitoramento por câmeras de segurança (CFTV – Circuito
Fechado de Televisão) nas dependências do GOIANIAPREV.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Goiânia, para o exercício 2025.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguintes dotação:

2025.5101.04.122.0028.2451.33904000.177.540.

10.1.2. A dotação rela/va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas as condições de que dispõe a Lei
nº 14.133/2021.

11.2. Nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:

10.2.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

11.2.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houve, rela/vo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da contratação.

11.2.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.

11.2.4. A regularidade rela/va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

11.2.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.2.6. Declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons/tuição
Federal.

11.3. Declaração de que a empresa par/cipante possui escritório em Goiânia ou na Região Metropolitana
de Goiânia, a ser comprovado no ato de assinatura do contrato, tendo em vista a importância da celeridade
de atendimentos em casos de emergência.

 

12. DA PROPOSTA

12.1. Conforme art. 7º da Instrução Norma/va nº. 002/SEMAD, de 01 de fevereiro de 2022, o fornecedor
interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contrações Públicas -
PNCP, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica no Compras.gov.br, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se for o caso) e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do
sistema, as seguintes informações:

12.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber.

12.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento.

12.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras.

12.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber.

12.1.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à proibição
de contratação de menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz.

12.2. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá parametrizar o seu
valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

12.2.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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12.2.2. Os lances serão de envio automá/co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o item 10.2.1.

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi/das pelo sistema ou
de sua desconexão.

12.4. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência, serão recusadas e os
proponentes automaticamente desclassificados da presente dispensa de licitação.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Deverá observar as Leis e Normas estabelecidas pelo CREA/CONFEA.

13.2. Comprovar que os seus responsáveis técnicos, tenham experiência em a/vidade per/nente e
compatível com o objeto deste termo de referência.

13.3. Em até 07 (sete) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá efetuar inspeção
minuciosa nas instalações elétricas do GOIANIAPREV, verificando os serviços e peças que devem ser
reparadas ou subs/tuídas se for o caso, elaborando um orçamento contendo os preços das peças, bem
como suas especificações.

13.4. Os funcionários a serviço da CONTRATADA deverão u/lizar uniformes apresentando a logomarca da
CONTRATADA, calçados de acordo com o respec/vo o\cio e crachá de iden/ficação, bem como exigir de
seus empregados asseio diário do uniforme e boa apresentação pessoal, enquanto permanecerem nas
áreas da contratante.

13.5. A CONTRATADA deverá promover medida de proteção para redução ou neutralização dos riscos
ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s)
necessários e compaVveis com as funções por eles desenvolvidas, determinando o uso obrigatório e
exigindo-lhes que cumpram as normas de segurança e saúde do trabalho e procedimentos des/nados à
preservação de suas integridades físicas.

13.6. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas da ABNT para execução de testes
periódicos de segurança, as normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas e regulamentos
pertinentes aos serviços objeto deste Termo de Referência.

13.7. Atender as chamadas para manutenção corre/va, quantas forem necessárias, sem quaisquer custos
adicionais para o CONTRATANTE, independentemente das visitas para manutenção preventiva e manter em
seu estabelecimento mais próximo estoque regular de peças de reposição de uso mais frequente para uso
imediato.

13.8. Permi/r que o responsável da CONTRATANTE inspecione previamente os equipamentos, para
constatação dos defeitos apresentados, se for o caso.

13.9. Informar ao gestor e fiscal do contrato quando da incidência de defeitos por desgaste de peças
provocadas por falhas dos equipamentos, peças ou mesmo falhas estruturais observadas na ro/na da
manutenção, decorrentes do uso contínuo dos elevadores.

13.10. Permitir o acompanhamento dos serviços por responsáveis da CONTRATANTE no local de execução.

13.11. A CONTRATADA utilizará para a realização dos serviços, mão-de-obra própria.

13.12. Exigir que seu funcionário colabore com servidores da CONTRATANTE que forem acompanhar os
serviços, fornecendo as informações sobre serviços a serem executados.

13.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica mínima habilitada, disponibilizando tantos
profissionais quantos necessários à execução do serviço demandado.
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13.14. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos adequadamente ajustados e em condições de
funcionamento com segurança, de acordo com as normas, procedendo conforme critérios regulamentados
de manutenção, exames, limpezas, ajustes e lubrificações necessárias.

13.15. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas e
materiais necessários ou recomendados no manual do fabricante para a realização do serviço.

13.16. Para sanar quaisquer dúvidas técnicas que não forem esclarecidas pela equipe técnica mínima
exigida, a CONTRATADA deverá colocar à disposição sempre que necessário e sem qualquer ônus adicional
ao CONTRATANTE, seus técnicos mais experientes, bem como engenheiro eletricista.

13.17. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs/tuir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços de manutenção preven/va, corre/va e/ou respec/vamente dos
materiais empregados.

13.18. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

13.19. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto do CONTRATO, bem como as despesas
de viagem, estadia e alimentação dos seus técnicos e/ou engenheiros para a prestação do serviço por
ocasião das visitas de manutenção preventiva e corretiva.

13.20. Fornecer ao gestor e fiscal do contrato, ro/na mensal de relatórios circunstanciados dos serviços
prestados contendo índice de falhas, mediante recibo, fazendo constar desse relatório inclusive, analise de
ocorrências, peças subs/tuídas e suas referências, mo/vos de quebra apurados, bem como sugestões para
redução da incidência de defeitos de peças e componentes.

13.21. A CONTRATADA deverá estar ciente de que parte do trabalho poderá ser executada fora do horário
comercial, incluindo finais de semana e feriados, nos casos de urgência e/ou emergência, com autorização
da CONTRATANTE e sem ônus adicional.

13.22. O pessoal técnico da CONTRATADA terá acesso às instalações \sicas onde serão executados os
serviços, observando os preceitos legais, regulamentos e normas que disciplinam a segurança do ambiente.

13.23. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração, não tendo o pessoal empregado nos serviços a serem contratados qualquer vínculo
empregatício com a administração.

13.24. Prestar o serviço com eficiência e celeridade, resultando em um atendimento de alta qualidade,
auxiliando em esclarecimentos que forem solicitados e atendendo a eventuais reclamações que porventura
surgirem durante a execução do contrato, obje/vando uma relação de parceria para maior funcionalidade
operacional.

13.25. A CONTRATADA deverá manter serviço de plantão para atender durante o horário normal de
trabalho a qualquer chamado sobre o funcionamento deficiente do elevador ou suas partes componentes.

13.26. A CONTRATADA deverá disponibilizar estrutura técnica dotada de toda a infraestrutura adequada de
laboratório próprio com ferramentas, equipamentos, peças de reposição disponíveis, ou seja, reserva
técnica e recursos humanos treinados e qualificados, necessários e suficientes para a execução do contrato
em Goiânia, ciente de que não serão aceitas peças usadas, recondicionadas ou consideradas seminovas.

13.27. Executar, de forma sa/sfatória, todos os serviços elencados neste Termo de Referência, obedecendo
as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecendo os equipamentos de proteção individual e
coletiva EPI’s e EPC’s conforme NR – 32.

13.28. Responder pelos danos causados diretamente aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros,
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durante a execução do Contrato.

13.29. Manter todas as condições de habilitação e qualificação da empresa exigidas em lei, durante a
vigência do Contrato.

13.30 Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do GOIANIAPREV, por meio
próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes cole/vos, bem
como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exercer a fiscalização, por servidor designado, dos serviços prestados.

14.2. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos equipamentos,
proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o serviço.

14.3. Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as irregularidades e/ou os
defeitos apresentados durante o funcionamento dos equipamentos, no/ficando a CONTRATADA de
qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço.

14.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do Contrato.

14.5. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do fiscal do
contrato, solicitar a apresentação de comprovação de procedência dos materiais, peças e componentes
utilizados nos serviços objetos deste processo constantes no CONTRATO.

14.6. Colocar à disposição da CONTRATADA as informações técnicas disponíveis sobre equipamentos,
referentes aos serviços anteriormente executados.

14.7. Permi/r a execução dos serviços no laboratório da CONTRATADA sempre que houver necessidade de
reparos fora do local da instalação, seguindo as diretrizes desse TERMO DE REFERÊNCIA. Nesse caso, as
despesas de transporte de equipamentos correrão por conta da CONTRATADA.

14.8. Comunicar oficialmente à Contratada  qualquer falha verificada no cumprimento do Contrato.

 
 

Goiânia, 07 de julho de 2025.

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de
Sousa, Diretor Administrativo, em 16/07/2025, às 17:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Fernandes Uchoa,
Chefe de Gabinete, em 16/07/2025, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7362338 e o código CRC 7DD3D10D.

 

Avenida B, nº 155 -
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- Bairro Setor Oeste
CEP Goiânia-GO

 
Referência: Processo Nº 25.20.000002588-6 SEI Nº 7362338v1
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Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Diretoria Administrativa

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Data da sessão: 25/07/2025.

Link: <https://www.gov.br/compras/pt-br>

Horário da Fase de lances: 08h às 14h.

1. OBJETO DA CONTRAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializada para prestar serviços de fornecimento e instalação de sistema de monitoramento por câmeras
de segurança (CFTV – Circuito Fechado de Televisão), em atendimento às necessidades do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia-GOIANIAPREV, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante abaixo.

1.2. Da Estimativa:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNID. DE FORNECIMENTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 45

CÂMERAS VHD 1120
FULLCOLOR 2MP
PLASTICOS 2.8 UNIDADE

- R$ 

2 45

CAIXAS PLÁSTICAS DE
PASSAGEM VBOX
1100 UNIDADE

3 04

GRAVADOR DE
IMAGENS – MHDX
3116 16 CANAIS +8
IPS UNIDADE

4 04

PACOTES DE
CONECTOR P4
MACHO 10 UNIDADES UNIDADE

5 09

PACOTES DE
CONECTOR BNC
BORNE 10 UNIDADES UNIDADE

6 15

CAIXAS DE CABO
COAXIAL DE 100MTS
4MM DUPLA
BLINDAGEM UNIDADE
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7 10

CAIXAS DE CABO
COAXIAL DE 100MTS
5MM DUPLA
BLINDAGEM UNIDADE

8 04
HD DE 3TB SKYHAWK
ST400 UNIDADE

9 04
FONTE MODELO
COLMEIA 12,8V 10A UNIDADE

10 04

PERFILADO
PERFURADO
38X38X3M UNIDADE

11 05

PERFILADO TIRANTE
ROSCADO TOTAL
3MX3/8 UNIDADE

12 50
PORCA SEXT ZINCADA
3/8 UNIDADE

13 50
ARRUELA LISA
ZINCADA UNIDADE

14 04

PERFILADO JUNÇÃO
INTERNA / PERF
38X38 UNIDADE

15 30
ELETRODUTO COPEX
¾ UNIDADE

16 150
BRAÇADEIRA PVC
CINZA ¾ INPOL UNIDADE

17 200
BUCHA PLÁSTICA S06
P/TIJOLO FURADO UNIDADE

18 22

ELETRODUTO
ZINCADO
3/4X0,5MMX3M UNIDADE

19 20
CONDFULETE
MÚLTIPLO ¾ S/TP UNIDADE

20 30
UNIDUT CÔNICO ¾
56126/022 UNIDADE

21 20

TAMPA ALUMÍNIO
½-3/4 CEGA
ESTAMPADA UNIDADE

22 12

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO
CIRCUITO FECHADO
DE TV PARA
MONITORAMENTO
POR CÂMERAS DE
SEGURANÇA (CFTV –
CIRCUITO FECHADO
DE TELEVISÃO) NAS
DEPENDÊNCIAS DO
GOIANIAPREV, POR
UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

MÊS R$  R$ 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico
<https://www.gov.br/compras/pt-br>.

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.4. Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
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serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta, Termo de
Referência e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
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lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
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6.8.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará
sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e
observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso;
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
site www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva
e documentos pessoais dos sócios.
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2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto
ao Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 18 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de
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